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Praça 03 de Outubro, nQ 01 - Centro/CEP: 68800-000 - Breves/Pará.

DECRETO NQ 048, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre a estrutura, composiçao e
funcionamento do Comitê de Investimentos do
Instituto de Previdência do Município de Breves, e
altera o Decreto n° 065, de 10 de Outubro de
2012, e dá outras providências.

o Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA, Prefeito
Municipal de Breves" Estado -do <Pé:ll'á, j.'iSãií(Io' clãs atribuições constantes na Lei Orgânica do
município de Breves;", < ", •

.,:. ,,;,;t ';i'} .,~ ..•:"'" .~~ ~

CONSIDERANDO necessidade de atualizar da legislação municipal que trata do
Comitê de Investimentos, às Normas estabelecidas na Portaria MPS n? 519, de 24 de agosto de
2011, Portaria MPS n." l79;;~~§!de-abâr$~(~1~;,alteradâpelápo:rtaria n.? 440, de 09 de outubro
de 2013; ;t ., < ,,.

,< ,,'~ DE €<RE T A:'.'. ',: .. ' ,1 ,':
, , \. <

Art. 1° O <~initê·(tc üivestiinie~tos do Instituto de Previdência do Município de
Breves (IPMB), que terá; ÇOinoêQ~9á~ia assessorar e deliberar a presidência no processo de
gestão e aplicação de recufst?[ftó:Pollto de vi~técnico,çom tomada de decisão no que tange aos
investimentose distribuição dQsil~(js:~JeçWsos financeiros do Instituto.

. ..'~.~~~~:.;:~~-~~~:.~~~..! rt"'J _.,~_. r... ." '....~ .'

. M. 2° O Gonntê dffi\l'es~Iifos' .ilfiStihlto' de Previdência do Município de
Breves, a que se refere o~. r)d~st~.tpecreÍ(}sêrá constituído por: :

;, ': . ';;~~.'':"';,.'' "

i.o respoi1$ávêl~i1t gestão d~sirecursos do Instituto-de Previdência do Município
de Breves (IPMB); ~ "";J:~":'<,,<,"... . ~"" .. ~ "'~""'<

'" f'.·: . /"".'.;~."~ ~;~ ...,..= ~.J', -\~~ 1- .. ": .::.~ ? ]~;

lI..um re&r~seÍ1tihrt~:'~l~tUttdê:Previdê~~i~dó Município de Breves (IPMB);
e ....v' ',:i~ ,~.",... . , 4. .: ".., .,~ -":i,L

Ill-uni repre~n~@,CQDseIh~Deliberati'Vo·(CONDEL).
'.,: " A -- -.-l,",,"J:,ii;p)! •.<. '", ';)i

P
.<"; ..·. .r •.,.';...." r-

§ 1°O reSR9nsável pela gestão d~s recursos do RPPS será o Presidente do Instituto
de Previdência do MuníCípiQ"'d~·Bteves (IPMB). ,<

...•.. ~. " ~... ~ ~ ••-! --,': ~õ(' .• '~~(~. ,;..;,;< ~ ,_ v T .",,-- ~

§ 2° O represehtahti.<Ío·l;il$tj:f;º~t~tde PreVrdêriéia do Município de Breves será
indicado pela Presidência do Instituto de Previdência do Município de Breves.

§ 3° O representante do Conselho Deliberativo será escolhido em sessão pelos seus
conselheiros.

§ 4° Os membros do Comitê devem manter vínculo com o ente federativo ou com
o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração.
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§ 5° Os membros que comporão o Comitê de Investimentos deverão, em sua
maioria, possuir certificação por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão
no mercado brasileiro de capitais, conforme estabelecido na Portaria MPS N° 519/2011. '

Art. 3° O mandato dos membros do Comitê de Investimentos deverá respeitar o
período de 02 (dois) anos, permitindo-se a recondução.

Parágrafo único. A escolha e a indicação para os representantes do Comitê de
Investimentos será feita em até 30 (trinta) dias após o encerramento do mandato dos membros
anteriores. ,.:'" ".'" ' oe= _ .• '~~"", ••.•. :",:.: .: ,,'.:". v-: -i, '." •.

'" ,

Art.4° ÔComire de Ifivéstimentos terá'as seguintes atribuições:

I :..elaborar e submeter para conhecimento do CONDEL, trimestralmente, relatório
resumido circunstanci~0~~~'7~~~~~·rrelàtiy.as;aos·mvestimentos efetuados, que será
subsidiado por info~ões envi. pelo Dipartamento Financeiro'el,çu empresa especializada
em consultoria de in~e~entos; " ..

II - expedir }'arec~rsób,re r~latório de gestão de investimentos no que tange as
aplicações dos recursos e"humprimentGdasnorW~.legais; .'

. "é:;;:' ~. -'~.~:;.-,. '~ '. .
. 'lU - elabptat~~~;ãPerfeiçoar ~. ,Iano de .aplicaçãe de investimentos, para cada

exercício, que StÍbsidiará,~'~l~qOl(aç~dã~olw~a de Investimentos; . .'
, .:1:~:~"~,~·="'~~-''': ~o""""." ",' ....,. .•
'.IV - asses~~tãf:à::Prêsfcrêtíc1ã'~fprocess{r'de gestAQ de recursos, respeitando as

normas legais; . . i' .
o.i; ,1. .'

V;, ana1i~ éto~qnômicos acerca do Fomportamento do mercado,
cená??s ~olítiCQs.e a:a~it!ões ~ .•. " . ~or ~~I1:!as~W~ pu :specializadas propondo à
presidência as-estratégies 'de ,·my~~entos~ e 9~squer.-,~·tOvunentaçoes de recursos para um
determinado período e ~ ,:' ~.-~~eín~õrrência.:da p.!;cvÍsão ou ocorrência de fatos
conjunturais relevantes, q " freta oli inªir~etarf),ente~"i~üê'nciar os mercados financeiros
e de capitais; . " . "...' .,:.\,·',r.·,'··

VI ~momtórar os investimentos, em consonância com-as regras do Ministério da
Previdência Social, Banca 'Cêntral do Brasil, Conselho Mo.iwtário Nacional e Política de
Investimentos; ", ,..~~""..,,,,,,- ,. *" ~ "."

VII - identificar as divergências porventura existentes na operacionalização dos
investimentos, registrando o assunto em ata e sinalizando ao Presidente do Instituto de Previdência
do Município de Breves;

VIII - sugerir, quando necessário, alterações na Política de Investimentos para os
procedimentos quer sejam inclusões ou exclusões, para maior segurança dos investimentos;
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IX - avaliar os critérios de operacionalização dos investimentos e de todas as
atividades desenvolvidas, no sentido de identificar as falhas e apresentar proposições de melhorias
buscando excelência;

x -autorizar a presença nas reuniões de outros servidores e/ou técnicos de empresas
contratadas que possam contribuir na análise dos assuntos em pauta, estando esses cientes da
confidencialidade e sigilo dos assuntos tratados;

XI - zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações
relativas às aplicaçõçs.4!os,o·recutSosQperadôs pêlo IPMB,bem como pela eficiência dos
procedimentos técnicos, ~Qnais'e de controle de seus investimentos;

, . '~'.~"f.:;l~:•.~~- ~..:r ...••",0:·~"~'··· w' ,'I{: .. '~'V':.~: .. ;

XII- propor critérios, procedimentos gerais e normas para aplicação de recursos na
aquisição e/ou alienação de imóveis;

.·..~:;~:(f~~:~~·~~~::~~~~~r.:~.",~<,.:;.. ~~~.'~".'.~~_ '~:::'..~:~.~."':.'; ~,'~~~.

XIII - .aliÍllisar e julgar as prOpOi.. decredenciamente das instituições financeiras
e fundos de investim"'entôs, observando os criténos constantes na legiSlação em vigor;

;>~':.;; , . ~ .·fi -<t' •••• ~. • ~.(4 :"-,

XII - màk ~on:fidencialidàdeh~sigilo sobre os assuntos relativos às aplicações
financeiras tratados nas re'umões. ~ .Ó:Ó, , . ';.' • . • ,

, . :'·'1 ~~,.~,
.' . : ~.~.', ,

" . .-ti!hc.- ~ .•• ~ ""

:.Art. 5° O :~~ffiª~me"'d9' C~mi~!de Inv~stimentos será eleito por maioria simples
dos seus membros • ,.. '. '. .:'*::'éd1"~!· ,. ~ ::;

... .;.~~,~~~~~~é',~,_<:~~.~t~_;,~~...............
.M. 6° O ~tesioo.ntê--aBC'6ihlt!'êliivestlmentos terá, como atribuições principais:

-'.. ,: ," : ~~, . ' ~
; _.. ~,' -'?f, '"' ' •.• , ~, : :

.T': represel}1$x.Õ!,'õ".mitê":n.O:,quê;çouber, atendendo a ~o1ítica de Investimentos;
_~ 'i:'- f ',\~: "'.:\/ .1~;~,.ff ':~ ~ ~,

II - coordePár O plaíi~nto ê ~'@táf?q~ft():d~pá'üta das reuniões;. , ;:~~,~, r~',,,.~~:,.'~,~\~_~-.~< / ~. ,=

·IU ..- con~®ar~:~- ': ~'Úe;-s$p~fiZeri1~~~s~p os membros do Comitê de
Investimentos, para definiltf<e . de ap~~ç,õç,s; -:- . : 4',

• . ~ '." \Á;~ ~~,>~~.~:.::~~~=.. '''.:~ ./;~.~::.(~,_~-.:? ",~'~::,~::-::~:'~/~~. ,
IV - coórdênaras ativiclcid6s"(1(.JJÓ'iÚíiê,bem como convocar a presidir as reuniões

ordinárias e reuniões extrª,9rdinárias a qualquer data, marcadas pelo menos 24h de antecedência;
";q-

V - pr~videnci~~~ ~nCâaemãvmfdàS aiaS do Comitê de Investimentos em livros
padronizados, com termo de abertm~Le êJ;(çe~lltó,. mantendo-os sob guarda e segurança do
Secretário do Comitê;

VI - determinar ao Secretário o registro em ata de todos os assuntos discutidos e
analisados pelo Comitê de Investimentos.

Parágrafo único. O Secretário do Comitê de Investimentos será o servidor que atua
na mesma função junto aos conselhos.
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Art. 8° O Secretário do Comitê de Investimentos terá como atribuições principais:

I - auxiliar o Coordenador nas reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - elaborar o calendário anual de reuniões do Comitê de Investimentos em
conjunto com o Coordenador;

Ill - elaborar a pauta das reuniões em conjunto com o Coordenador;

~ '.

V ~organizaro.arquí'vO fisico"e eletrônico das atas.selatôriose demais documentos
do Comitê de Investimentos, mantendo-os sob sua guarda e segurança;

VI - cOl\~élfffs;~Ji0S:~C0mitê"d~ltivêsfimento& para as reuniões ordinárias
e extraordinárias; e l.~:( , ';, , ".*~: ) :

VII - ~~\iW!CQnfiden;oiaiidad~esigilo sobreos assuntos tratados nas reuniões .
.~~! '.' .
~1. . ~ . ~.

Art. 9° Asretmiães aoeumitêàéIn,,~stimentoS~$erãorealizadas bimestralmente ou
na periodicidade que se*fr~inrtIDút~o}~tabelecer, resguardada a realização de 06 (seis)
reuniões por exercício fmànç~*tf)7'," , ~; " ,

.' §' 1° O ;:~::', ; ,~ .;~, ~,~ ~;Y\~"'D""'" " rÓ» com"",.. " c~t~" ~.·,~~~t~@r~_~~nte sempre que necessano,
convocação de seu Presidênte:critttàhtéêêclêl,l~~ fuíiilil1.à'de'~4h(vinte e quatro horas ).

"]:, ",,', -' ' ; ~' :.
, J 2° As r~ ,'~' , ,;:~~""serij,o instaladas com (J'liprum de maioria absoluta de

seus membros.bem com~:tsuas , . ,S !iJecisões dar-se-ão por voto de maioria simples dos
membros presentes.;; <I ' "f~: '~. ' , ,"""" "', ~" ~

, .' ~'.,.: "'o "~~.,~ ....~' ~~ ~~

. 11Ô Das r~õ" , ~d;~!ést~e,p:~~~,,~e~ bbrig~toriame~te la,:~~as em
atas que, assma~ pelos ~b. ,'" ... S~,~llQ ~~~~va~s~ RPPS, sendo .d~sporubIllzadas
para consulta medjante,requ~~~;~ " . ,~~te-aoPresldente do Comitê.

, "",', ',.,"'.'}.r:;~!" • ,
§ 4° Osmernbtosnomeados para o Comitê de Investimentos perceberão a titulo de

gratificação o valor doJETo:~niosmembros dos conselhos, ~xc~t'Oo gestor dos recursos do RPPS.
'. "'- " ,. -',W\ •.•••.c-., ._~,.l' - .••.-

Art. 10 O com:iié-de"fuveS~ms.;adotará procedimentos para credenciamento,
cadastro e normas para seleção de Instituições Financeiras e/ou Fundos de Investimentos,
instrumento este que deverá ser submetido ao CONDEL.

Art. 11 Os limites para alocação de recursos nos diversos segmentos e por
Instituição financeira deverão ser analisados, proposto e revistos, sempre que necessário, em
reunião do Comitê de Investimentos.
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Art. 12 Os casos Omissos serão apreciados e deliberados pelo Comitê de
Investimentos, obedecendo às regras dispostas pelo Ministério da Previdência Social, Conselho
Monetário Nacional e da Política de Investimentos.

Art. 13 Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Palácio Executivo "Floriano Pinto Gonçalves", Gabinete do Prefeito Municipal de
Breves, Marajó, Pará, em 28 de agosto de 2017.

~,.:#.',.<i1'! •. "-""~.''';''''''''.<'''.''''' •• '.''''--r: r- __ IJ. ~ --~.
l;4 ~.: ~ '. ':) J'- v ~ _ .' _ K . e- ~,:, ~

ANTÔNIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA
/~~~""~"~Àff'~íi)':U~lp'ãl:ae_':arevêS>-::-

-, <. ,.
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